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RESOLUÇÃO UNIPAR n.º 12/2018, de 12/12/2018
Altera endereços de polos de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, modalidade de Educação a Distância, nos munícipios indicados. 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI e Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a Portaria SERES n.º 615/2015, de 03/09/2015, publicada no DOU de 04/09/2015, que credenciou o polo de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizado no município de Passo Fundo – RS;
Considerando a Portaria SERES n.º 1016/2015, de 11/12/2015, publicada no DOU de 16/12/2015, que credenciou o polo de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizado no município de São Miguel do Oeste – SC;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria de 01/08/2018, que criou o polo de apoio presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR localizado no município de Naviraí – MS;

Considerando o artigo 16 da Portaria MEC n.º 11/2017, de 20/06/2017, republicada no DOU de 22/06/2017, que estabelece normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017;

Considerando a Indicação CONSUNI n.º 06/2018, de 04/12/2018; 

Considerando a Deliberação CONSUNI n.º 09/2018, havida em reunião ordinária realizada em 11/12/2018, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO:
Art. 1.º
Ficam alterados os endereços dos Polos de Apoio Presencial da Universidade Paranaense – UNIPAR, para a oferta de cursos superiores na modalidade de Educação a Distância, indicados no quadro abaixo: 

POLOS DE APOIO PRESENCIAL PARCEIROS

	CIDADE
	UF
	ENDEREÇO

	1. Passo Fundo
	RS
	Rua Moron, n.º 1559, Anexo ao Shopping da Praça – 3º Andar, Sala 07 – Bairro Centro, CEP 99.010-033

	2. São Miguel do Oeste
	SC
	Rua Santos Dumont, n.º 134 –Edifício Carduus Office Sala Comercial 302 –– Bairro Centro – CEP 89.900-000

	3. Naviraí
	MS
	Rua Henrique Dias, n.º 47, Bairro Centro, CEP 79.950-000


Art. 2.º
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 12 de dezembro de 2018.
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CARLOS EDUARDO GARCIA
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 REITOR
